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importações no exercício de 1995, de acordo com a
de 03.02.95, publicada no D.O.U. de 07.02.95.
PROCESSO ENTIDADE

900.
0001/90
0395/92

Portaria HF no. 40,

VALOR- US$ mil
(S)=suplementação

950,0(S)

0491/93
0533/93

USP-Universidade de São Paulo
IBGE-Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística
UENF-Fundação Estadual Norte Fluminense
IFBQ-Instituto Falcão Bauer da Qualidade

2.400,0
14,0(S)
18,0(S)

Os limites aqui estabelecidos poderão ser suplementados, de acordo com
a utilização efetiva da cota ao longo do corrente exercício.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1995
JOSÉ GALIZIA TUNDISI

(of , nÇ> 303/95)

28a. RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAPARA IHPORTAÇÃO-(Lei 8.010/90)

O Presidente do CNPq, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no S 2° do art. 2° da Lei 8.010, de 29.03.90, publicada no
D.O.U. de 02.04.90, resolve estabelecer para as entidades abaixo
relacionadas os seguintes limites, para utilização da cota anual de
importações no exercício de 1995, de acordo com a Portaria MF no. 40,
de 03.02.95, publicada no D.O.U. de 07.02.95.
PROCESSO ENTIDADE

900.
0006/90
0126/90
0585/94

VALOR - US$ mil
(S)=suplementação

1.000,0(S)
145,O(S)

UNICAMP-Universidade Estadual de Campinas
Instituto Superior de Comunicação Publicitária
CDTN-Centro de Desenvolvimento da Tecnologia
Nuclear 13,0(5)

Os limites aqui estabelecidos poderão ser suplementados, de acordo com
a utilização efetiva da cota ao longo do corrente exercício.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1995
JOSÉ GALIZIA TUNDISI

(Of. n? 305/95)

Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS

Processo n° 02000.002406/95-79
Conforme consta nos autos do presente processo e considerando o
Parecer favorável da Consultoria Jurídica do MMAe Parecer Técnico
exarado às folhas 25, reconheco a Dispensa de Licitação, visando a
contratação da Assossiação Técnico-Cientifica Ernesto Luis de Oliveira
Júnior ATECEL, para execução do Projeto de Demostrativo de
Dessalinização da Água de Poços para Abastecimento Humano no Semi-
Árido Nordestino, conforme dispõe o Art. 24 - Inciso XIII da Lei n°
8.666/93

Brasília, 26 de dezembro de 1995
PAULOAFONSO ROMANO

Secretário de Recursos Hídricos

Ciente. Ratifico com base no Parecer da Consultoria Jurídica do MMAa
decisão do Sr. Secretário de Recursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em autorizar a
Dispensa de Licitação, visando a contratação da Assossiação Técnico-
Cientifica Ernesto Luis de Oliveira Júnior - ATECEL, para execução do
Projeto de Dernostrativo de Dessalinização da Água de Poços para
Abastecimento Humano no Semi-Árido Nordestino, de conformidade com o
que consta do presente processo.

Brasília, 26 np. dezembro de 1995
GUSTAVOKRAUSEGONÇALVESSOBRINHO

Ministro

Processo n° 02000.002425/95-13
Conforme consta nos autos do pr~sente processo e considerando o
Parecer favorável da Consultoria Jurídica do MMAe Parecer Técnico
exarado às folhas 25, reconhr,,-o a Dispensa de Licitação, visando a
contratação da Fundação Getúlio Vargas - FGV, para execução de Estudos
de Perfil At17al da Agr~cultura Irrigada no Brasil, Atualização da
Resenha Set0:t:~al e Pe squ í.aa :,obre Sistema de Irrigação com vistas a
poupança de Agua, conforme d í.apõe o Art. 24 - Inciso XIII da Lei n "
8.666/93

Brasília, 27 de dezembro de 1995
PAULOAFONSO ROMANO

Secretário de Recursos Hídricos

ciente. Ratifico com base no Parecer da Consultoria Jurídica do MMAa
decisão do Sr. Secretário de Recursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em autorizar a
Dispensa de Licitação, visando a contratação da Fundação Getúlio
Vargas - FGV, para execução de Estudos de Perfil Atual da Agricultura

I r r c J"j) no E r "s i 1, !\'~11 .rl ; ;: Cl ; ~) da R'~s':nha Setor) aI e Pesquisa sobre
5'12t·,;""t, dE. Irriga';~') ,:,:,m v i s t os a poupanç a de Agua, de confo'rrn í dado
...-·em '2' que cc.n s t; a do pr e sent e pr.-\c,=,sso.

Brasília, 27 de dezembro de 1995
GUSTAVOKRAUSEGONÇALVESSOBRINHO

Ministro

l)LSPA(~H() DO ~IINISTRO
Processo n?

Pctllfi,_,., a de,~is",:, do Sr. Subsecretário de Assuntos
i" mu n i s tr at i vos do t'llriÍstE'r 1(; do He~o Ambi en t e , dos Recursos Hídricos
.' da Amazón i a Legal, com bdse no Parecer Favorável da Consu 1tor ia
J'll ldl':d do MMA, em reç(,nhecer a Inexi9ibilidade de Li c i t acao ,
y,HYlallltc'lltada I1C' CAI'UT, do Art. 2<" da Lei r." 8.666/93, republicada no
1"·'!' de 06/07/94, visando a contratação da TELECOMUNICAÇÕESDE BRAS1LIA
;':/[, - TELE8RASILIA, para p r e s t a cao de serviços de telefonia para o
'llllÍsteri" do t·leio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazônia
j,'-"ldl.

GUSTAVOKRAUSE GONÇALVESSOBRINHO

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

PORTARIA N9 41, DE 28 DE DEZEMBRODE 1995

o SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMBNTOE OR~ENTO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HíDRICOS B DA AMAZÔNIALEGAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a Delegação de Competência
que trata a Portaria n° 59. de 10 de março de 1995, do Ministro de
Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. e o
disposto na Portaria n° 1, de 01 de fevereiro de 1995, da Secretaria
de Orçamento Federal, resor ve :

Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, publicada em
conformidade com a Portaria n° 31, de 02 de fevereiro de 1995, do
Ministério do Planejamento e Orçam~nto.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA N? 110-N, DE 28 DE DEZEMBRODE 1995
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOSNATURAISRENOVÁVEIS- IBAMA, no uso das atribuições previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nº 78, de 05 de abril de
1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial nº 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e t.endo em vista as
disposições do Decreto nº 98.914, de 31 .de janeiro de 1990.
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